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DECKÍ5T0 N . 29.110, D E 25 TF. J U L H O D E 1957 
DIsyãe sô'.,re rcadtnissãa da extranumerá-

r io -measa i l s ta . 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
30 E S T A D O D E S A O FAÜLO, N O EXERCÍCIO D O 
3ARGO D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições 
egais, 

Decreta: 
1' Artigo l . o — F i c a a Secretar ia de Estado des N s -
fócios da Agr i cu l tura autor izada a readmi t i r , em caráter 
de exceção ao disposto no Decreto n . 27.2E4, tíe 14 de j a 
neiro de 1957, a Senhora O n d i n a A r a n h a para , a pa r t i r 
de l .o de agosto próx mo vindeuro, como ex t ranumerd -
ria-mensalista, Referência n . 22, exercer as funções de 
Prático de Laboratório, no Serviço de Ser i c i cu l tura , em 
Claro da própria d ispensa. 

Artipo 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de Siíõ Paulo , aos 25 de 

««lho de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 25 de ju lho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l . 

DECJtETO N. 29.117, DE 25 DE J U L H O D E 1957 

Dá denominação ao Ginásio Estadual de 
Tambaú. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO E S T A D O D E S A O P A U L O , E M EXERCÍCIO N O C A R 
GO D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições le
gais, 

Decreta: 
Artigo l . o — E m caráter excepcional ao art igo 6.o 

da Resolução n . 443, de 25 de março de 1955, o Ginásio 
Estadual de Tambaú, passa a denominar-se "Ginásio P a 
dre Donizetti Tavares de L i m a " . 

Artigo 2.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Artigo 3.0 — O presente decreto entrará em vigor n a 

data de sua publicação. 
Palácio do G o v i r n o do Estado de São Pau lo , aos 25 

4e julho de' 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Vicente de Paula Lima 

Publicado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 25 de ju lho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire tor G e r a l . 

DECRETO N. 29.118, D E 25 D E J U L H O D E 1957 

Declara sem efeito o Decreto n. 28.999, de 
16-7-1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O C A R 
GO DE G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . o — F i c a declarado sem efeito o Decreto n . 

S8.999, de 16 de ju lho de 1957. 
Artigo 2.o — Este Decreto entrará em vigor n a data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 25 

de julho de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Antonio de Queiroz Filho 

Publicado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 25 de ju lho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G e r a l . 

DECRETO N . 29.119, D E 25 DE JULHO D E 1957 

Dá nova redação ao art. 15 do Decreto n . 
28.939, de 5-7-195Í. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
DO ESTADO D E SÃO P A U L O , NO EXERCÍCIO DO C A R 
GO DE G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais 
*> I 

Considerando que, n a conformidade da representação 
de diretores e chefes de serviço, t ransmi t idas aos t i tu lares 
de diferentes pastas do Governo do Estado, a observação 
das normas do Decreto n . 28.939, de 5 do corrente, se 
apresenta eivada de d i f iculdades e inconveniências, dada j 
a peculiaridade das exigências do t raba lho em de t e rmina
dos setores da administração, tornando-se necessário o re- | 
exame dos mesmos dispositivos sob os aspectos sal ientados 
na mesma repreentação, 

Decreta: 
Artigo l . o — O artigo 15 do Decreto n. 28.939, de 5 

de julho de 1957, passa a ter a seguinte redação: 
"Este decreto entrará em vigor a pa r t i r de 6 de outu

bro de 1957." 
Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
Art igo 3.0 — Revogam-se as disposições em 

contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de 

julho de 1957. 
JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 

Antonio de Queiroz Filho 
Carlos Alberto Carvalho Finto 
Jayme de Almeida Pinto 
José Vicente de Faria Lima 
Vicente de Paula Lima 
Carlos Eugênio Bittencourt da Fonseca | 
Francisco Carlos de Castro Neves 
José Adolpho Chaves de Amarante I 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado na D i re to r ia Geral da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 25 de ju lho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor G e r a l . | 

DECRETO N. 29.094, DE 24 D E J U L H O D E 1957 

j Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
f Pública e da Assistência Social, a admitir ser

vidor, extranumerário mensalista, no Departa
mento de Profilaxia da Lepra. 

Retificação 
No Artigo l.o, onde se lê: 
"...autorizada a admitir o dr. Domingos Abitta pa

ra exercer..." 
Leia-se: 
"...autorizada a admitir o dr. Domingos Abritta para 

ttercer..." 

{.'PALACIO DO GOVERNO 
I RESOLUÇÃO N . 807, B E 25 D E J U L H O D E 1917. 

Dkp í e sôbrc pontos facul tat ivos . 

JOSÉ FOI ÍPHYRIO D A P A Z , V I C E - G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , N O EXERCÍCIO D O C A R 
G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas atribuições legais, 

Resolve; 
Ar t igo l . o — F i c a re t i f i cada a Resolução n . 512, de 30 

de dezembro de 1955, na parte referente ao Município de 
São José dos Campos, para dec larar que a data em que 
se comemora a fundação é 27 de ju lho e não 19 ds março 
como constou da mesma, 

j A r t g o 2.Ó — E s t a Resolução entrará em vigor n a data 
! de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 
de ju lho de 1957. 

JOSÉ P O R P H Y R I O D A P A Z 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 25 de ju lho de 1957. 
Car l es de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re tor G e r a l . . f t-. -

D E C R E T O S D E 25 D O C O R R E N T E 

Dec larando í«'ndo o afastamento de D . M a r i a Appare -
c ida Manso Sayão, Escriturária, classe " H " , que por de
creto de l . o publ icado a 2 de junho de 1957 fora colocada 
à disposição do Escritório do Estado de São Paulo , no R i o 
de Jane i r o . 

Autor i zando , em caráter excepcional, o afastamento de 
Cesar D ias Bap t i s t a , Dire tor , padrão " X " , lotado no D e 
partamento da Rece i ta , da Secretar ia da Fazenda , pa ra , 
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens de seu 
cargo, prestar serviços junto ao Município de" São Paulo , 
pelo prazo de 365 d ias . 

Exonerando, a pedido, o s r . Álfio Anton io Rossetto do 
cargo, em comissão, de Prefeito Sanitário da Estância de 
Ibirá. 

Nomeando o s r . Benedi to Reyna ldo B e r n a r d i para 
exercer, em comissão, o cargo de Prefeito Sanitário da E s 
tância de Ibirá. 

D E S P A C H O S P R O F E R I D O S P E L O V I C E G O V E R 
N A D O R D O E S T A D O , N O EXERCÍCIO D O C A R G O D E 
G O V E R N A D O R , E M 24 D O C O R R E N T E 

No Processo G G . 72-57 — E m que o interessado P e 
dro O l i v e i ra S i l va , encaminha recurso: "Não tomo co
nhec imento ao recurso por fa l ta de apoio lega l . 

À E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana, p a r a os devidos 1 
f ins . 

No Processo G G . 289-57 (Apenso 543-15-56-SE) — E m 
que é inteiessado Anísio B a t i s t a Pere i ra , so l i c i ta paga
mento : "Pague-se , n a fo rma do parecer retro, que apro
v o " . 

No Processo G G . 438-57 (Apenso 00979-57-SE) — E m 
que é interessada L i l i a Paschoa l , sobre a fastamento: — 
" D e u prov imen o ao recurso, de acordo com o D . E . A . 
e parecer retro do Serviço de Assistência Jurídica, tío 
meu Gab ine te . 

À Secretar ia da Educação, ao D . E . A . e ao D . M . S . 
C E . da Secre tar ia do Governo, pa ra as providências de 
suas respectivas competências". 

No Processo G G . 857-57 — E m que é interessado 
De lben L u i z A lvares , sobre acumulação de cargos: " H o 
mologo a decisão da C P . A . À Secretar ia da Educação 
pa ra os devidos f i n s " . 

No Processo G G . 888-57 — (Apenso 2G337-57-SE) — 
E m que é interessada A l ice Fontes, sobre acumulação de 
cargos: " M a n t e n h o a decisão d a Comissão de A c u m u 
lações, nos termos do parecer re t ro . 

A Secretar ia c a Educação, para as anotações neces
sárias, arquivando-se a s e g u i r " . 

N o Processo G G . 925-57 — E m que é interessado 
Eduardo M a r t i n s sobre acumulação de cargos. " C o n f i r 
mo a decisão da Comissão de Acumulações. A Secreta
r i a da Educação para as necessárias anotações arqu i 
vando-se a s e g u i r " . 

No Processo G G . 996-57 — E m que é interessada M a 
r i a Aparec ida Lopes B e r n a r d i n i , sobre acumulação de ca r 
gos: " C o n f i r m o a decisão da Comissão de Acumulações. 

Â Secretar ia da Educação para as necessárias ano
tações, arquivando-se a segu i r " . 

No Processo G G . 1011-57 — E m que o inte- essado 
Fernando Se lbmann Laz?.aroto Sobr inho , so l ic i ta recon
sideração de despacho: " I — Indeferido em face do p a 
recer do Serviço de Assistência Jurídica do meu gabinete 
e das demais informações cont idas no processo. 

I I — Arqu i ve - s e ' . 
No Processo G G . 1322-57 (Apenso 418309-57 — S A I 

E m que a interessada A n a d y r Nogueira F'.ança F i l h o so
l i c i t a autorização pa ra ausentar-se do serviço quatro ve
zes por ano, a f im de prestar exame n a "Faculíade de 
B a u r u , sem prejuízo de sua v ida func i ona i : " D e acordo 
com o parecer do Serviço de Assistência Jurídica de meu 
gabinete, i nde f i r o " . 

No Processo G G . 1394-57 — E m que é interessado 
Hugo Pedro Carradore . sobre acumulação de cargos: " I — 
Homolo a decisão da Comissão de Acumulações. 

I I — A Secretar ia da Educação para os devidoe. 
f i ns . 

N o Processo G G . 1470-57 — E m que é interessado 
Dyrceu Te ixe i ra , s lbre acumulação de cargos: " M a n t e 
nho a decisão da Comissão de Acumulações, nos termos 
do Parecer retro. 

À Secretar ia da Educação pa ra as anotações neces
sárias, arquivando-se a seguir " . 

No Processo G G . 1527-57 — E m oue é interessado 
José F ranc i s co Comena l l i , sobre acumulação de cargos: 
" H o m u l o g o o pronunc iamento da Comissão Permanente 
de Acumulação. 

Remeta-se à Secretar ia da Educação, para as dev i 
das providências." 

No processo G G . 1528157 — E m que é interessado João 
Gua lber to M a f r a Machado , sobre acumulação de 
cargos: " M a n t e n h o a decisão da Comissão de A c u m u 
lações, nos termos do parecer re t ro . À Secretar ia da E d u 
cação, para as anotações necessárias, arquivando-se a se
gu i r . 

N o Processo G G . 1584(57 (Anenso 5304!57-SF) E m 
que é interessado Sy lv io L u i z M a n t e l l i , sobre sindicância: 
" E m face dos resultados da sindicância rea l i zada pa ra 
apurar os fatos ocorridos com os elementos do fsico em 
Socorro, que comprovam não ter hav ido arbi trar iedade, de
termino o arquivamento do processo" . 

N o Processo G G . 1771|57 (Apenso 7119'56-SF) E m 
que Po lycarpo Cardoso da S i l ve i ra , so l ic i ta a juda de cus
to : "Pague-se a importância de C r$ 3.839,10, n a f o rma 
do parecer r e t r o " . 

No Processo G G . 1888157 (Apenso 366IJC) E m que a 
Organização Recorde SjA. encaminha recurso: " I — N e 
go prov imento ao recurso, em face do parecer do Serviço 
de Assistência Jurídica do meu Gab ine t e , n — A J u n 
t a Comerc ia l , através da Secre tar ia da Justiça, p a r a os 
devidos f i n s . 1 

No Processo G G . 1932:57 (Apenso 3SÍ13ÍI53-37) E . n 
que José Queiroz Júnior, so i i c i ta pagamento dê a juUa de 
custo: " P a c u s - s a C r $ C33.20. 

No Processo G G . 2uJi; i , f (Apenso 8073.7|54-SF) E m 
que S i i v io More i r a , so l ic i ta incorporação aos seus venc i 
mentos de função g ra t i f i cada : ' -Defendo, nus termos dos 
Pareceres das Consul tor ias Jurídicas das Secretar ias d a 
A g r i c u l t u r a e tia Fazenda , e do Serviço de Assistência J u 
rídica do meu gab ine te " . 

No Processo G G . 2085; 57 (Apenso 8483J57-SS) E m que 
Jcsé Soares M a r t i n s so l i c i ta pagamento de diárias: " i i n -

J deferido. E m caso de deslocamento de servidor de sua 
sede de exercício para exame médico obrigatório, observe-
se o disposto n a n o r m a geral n . 5'ã'í expedida peio D . E . A , 
e publ icada no D . O . de 6-4-1957". 

No Processo G G . 2ü83|57 (Apenso 29599|56-SS) E m 
que Ro jor Abrão, sobre abandono de cargo: " D e m i t i d o , 
per abandono, nos termos do a r t . 613, i t em I, combinado 
com o a r t . 227, ambes da C . L . F . , Ro jo r Abrão, f i sca l s a 
nitário, padrão " g " lotado n a Divisão do Serviço do I n 
terior, Depar tamento de Saúde do Estado, e com exercí
cio no P A M S tíe A n d r a d i n a , em face do seu não c o m p a 
rec imento ao serviço por mais de t r i n t a dias, tudo con
forme consta do 'processo n . 29599!5C-SSPAS (apensos n , 
33 .453 I6 -DSI e n . 234'53-DSI, ambos da Delegac ia de 
Saúde de L i n s " . 

No Processo G G . 2094;57 (Apenso 57170;56-SE) E m 
que Jcâo Simões Neto, sobre pagamento de diárias: " I — 

i Autor i zo o pagamento ao interessado, a título de diárias, 
da importância, de C r$ 5.850,00. Lt — Proceda-se ao r e 
lac ionamento da despesa p a r a aber tura de crédito espe
c i a l . 

No Processe G G . 2588-54 — E m que Roque Domingos 
Simone, ple i te ia doação de terras : " M a n t e n h o o despacho 
as indefer imento, por f a l ta do comprovante exigido pela 
lei n . 2.606 de 2J-1-1954" . 

No Proeesso G G : 2932-54 — (Apenso 377518-54) S A — 
E m que é interessado Benedi to Camargo G u e r r a , sobre 
efetivação: " Inde fer ido . À Secretar ia do Governo p a r a 
n necessária anotação como sugere o Serviço da Assistên
cia Jurídica co meu Gabinete . Devolva-se, em seguida, c 
apenso. 

No Processo G G . 1998-55 — (Apenso 236169-55) S J — 
Ern que Laércio Brandão Te ixe i ra , so l ic i ta licença p a r a 
t i a t a r de interesses par t i cu lares : " N a s termos do art igo 
í60, I, le tra " b " , combinado com o art igo 434, da C . L . F . 
concedo a prorrogação da licença por 12 (doze) meses " . 

No Proeesso G G . 6486-55 — ' A u t . Prov.) — Ern que 
R a u l de O l i v e i ra Fagundes, requer vistas de autos de i n 
quérito: " D e i x o de atender, no memento o pedido por es
tarem cs autes des quais fo i requerida v ista em poder da 
rutor idade Judiciária da comarca de A m r j a r o " . 

No Processo G G . 7181-E5 — E m que é interessado 
Uacury R ibe i ro de Assis Bastes, sebre acumulação de ca r 
gos: " D e acordo com os pareceres da Comissão P e r m a n e n 
te de Acumulcçôss e do Serviço de Assistência Jurídica do 
meu Gabinete , dou prov imento ao recurso para , consequen
temente, considerar legal a acumulação". 

No Proceeso G G 780-56 (Anenso 6387-56) S E — E m 
que é interessada La i s de Bar ros Monte i r o S . Guimarães, 
sobre acumulação de cargos: " D e acordo com o parecer 
do Serviço de Assistência Jurídica do meu Gabinete , i n 
defiro o recurse. 

A Secretar ia da Educação, pa ra o f im p ropos to " . 
No Processo G G . 1405-56 (Apenso 7616-57) — R U — 

E m que é interessado M i gue l Bove Netto, sobra a c u m u l a 
ção ds carges: " M a n t e n h o a decisão da Comissão de 
Acumulações, negando prov imento ao recurso " e x - o f f i c i o " . 
A Re i t o r i a da Univers idade, para as anotações necessárias, 
arquivando-se a seguir. 

No Processo G G . 1973-56 (Apenso 16528-56-SS e o u 
tros) E m que o interessado Wa ldemar B o r b a , s o i i c t a r e 
consideração "de despacho: — " D o u prov imento em par te 
ao recurso para , com fundamento no art igo 616, da C .L .T . 
reduz ir a pena imposta à de suspensão pelo prazo de no
venta d i a s " . 

No Processo G G . 1989-56 — E m que o interessado A r 
thur B i a n c a i a n a , encaminha recurso sebre acumulação: — 
" D e acordo com os pareceres da Comissão Permanente de 
Acumulações e do Serviço de Assistência Jurídica do m e u 
gabinete, dou prov imento ao recurso para dec larar legai 
a acumulação". 

No Processo G G . 4806-56 (Apenso 14490-56-33 e o u -
tros) — E m que é interessado Jonas Fonseca Sobr inho r e 
ferente a abandono de cargo : " D e acordo com o parecer 
do Serviço de Assistência Jurídica de meu gabinete, absol
vo o indic iado e, consequentemente, arquive-sc o pro
cesso admin is t ra t i vo . 

Lavre , a Secretar ia da Saúde Pública e da Assistência 
Soc ia l o expediente necessário à regularização da ausên
c i a " . 

No Processo G G . 2369-56 (Apenso 2952-50-SSP) E n i 
que a interessada Polícia Marítima e Aérea dos Portos do 
Estado de São Paulo , sjregulamentação da fo rma de d i s 
tribuição das importâncias que são arrecadadas em vis i tas 
especiais e de emergência, real izadas nos navios que de
m a n d a m ao Fôrto de Santos : " A u t o r i z o o recebimento das 
importâncias provenientes da arrecadação decorrente de 
visitas especiais e de emergência real izadas nos navios que 
demandam ao porto de Santos por funcionários da D i v i 
são de Polícia Marítima e Aérea, estr i tamente nos termos 
em que a matéria é regulada por Decreto federal N 
8.663-46 e por ta r ia m in i s t e r i a l n . 286-46, resguardo o fim, 
para que f o ram instituídas e sua fo rma de pagamento . 2 . 
— Determino , outross im sejam atendidas as recons idera
ções feitas pela Comissão de Correição A d m i n i s t r a t i v a so
bre o assunto em seu pronunc iamento a f l s . 23 do apenso 
SSP-2557-56. A Secretar ia da Segurança Pública". 

No Processo G G . 6341-56 (Apenso 4995-56) S S — E m 
que a C o m p a n h i a Antártica Pau l i s t a , so l i c i ta reconside
ração de despacho: " M a n t e n h o a decisão recons iderada 
pelos seus jurídicos. 

Arquive-se. devolvendo-se o apenso à Secre tar ia de 
or igem. 

No Processo G G . 2445-56 (Apenso 401639-56) S A — 
E m que a Secretar ia da A g r i c u l t u r a so l ic i ta vtf.ba par » 
publicação da rev ista " O Biológico": " A u t o r i z o " 

COMISSÃO D E ACUMULAÇÃO D E C A R G O S 

SÚMULAS D A S DECISÕES 

GG-5112J56 — J a c u n t h o E l i R o c h a B r i t o — Parecer 
1600 — Súmula da decisão: O interessado é J u i z de D i r e i t o 
substituto, e m A r a r a q u a r a e, é também professor de P o r 
tuguês no I. E . de Casa B r a n c a . Requereu e obteve a fas 
tamento sem vencimentos do cargo de professor, sendo ass im, 
o interessado não exerce no momento , acumulação r e m u 
nerada . Tão logo reassuma o cargo de professor cumprirá 
ao interessado comun ica r a nova situação, jun tando os 
respectivos horários, já que está dispensado d a comprova^ 
ção de correlação de matérias por ser u m dos cargos de 
J u i z de D i re i to . 

GG-2007J57 — J o a q u i m Gonçalves — Parecer 1592 — 
Súmula da decisão: O interessado é medico do Dep. de A s -
sistencia a Ps icopatas e f o i convidado p a r a exercer as f u n 
ções de médico Assistente do Serv. de Clínica Psiquiátrica 
do H . C . Será lega l a acumulação. 
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